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*wsim sendo, pede que sej notific, do o Rcdo* do 
inteiro-teor d- presente recl n .ção, fia de que comp*._.reç. .
..udiencia de in strução e . julgamento, sob . pen lid .des d.. Lei.

3, p r const.r, foi l.vr.do o presente termo, que 
v..i por min ..ssin .do ,e t. mboa pelo.;/ Rèctc-.

Rccl. in .nte ( )



JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

| \

N O T I F I C A Ç Ã O  N .°__

j®5» C s z a r  Gaivá*

r
A SSU N T O :, Reclamação apresenjada por:eclamaçao apresentada por:Jsaai»» Riselr» •.» -blxva

V .

Fica V. S.a notificado. p e 1 a fbtf W 0? ecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à_

I3 , ferose Yvra» -2*-
as
(.

vííffee a vtT« 1̂.3 u * íRVj j* * -"x 91>5 _) horas do dia_
_) do mês de_ para a audiência

relativa a reclamação constante da cópia anexa.
Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão 0 preponente .
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 615/^5

Aos 29 dias do mês de novembro de 19 65 , às 13,00
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de

sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Silva 9 Souza » 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a aviso, G saldo de salario

e movida por JE3UIL0 RIBEIRO DA SILVA -
reclamante contra roão reclamado.

Peita a chamada, presentes as partes, pelo^reclaraado .foi 
dito que o seu verdadeiro nome e JOÃO CEZAR FALCÃO e não Galvão.

Aberta a audiência, foi dispensada a leitura da reclama
ção a ser apreciada. Em seguida foi dada a palavra ao reclamado 
para fazer sua defesa,havendo alegado o seguinte: que o reclamar 
te nunca foi seu empregado, havendo morado, de favor, em uma cha 
cara de sua propriedade; que o reclamante deixou a chacara espon 
tâneamente; que a ação é improcedente.

Proposta a conciliação, não foi aceita.
Era seguida havendo outro processo era pauta, foi designado 

o dia 17 de janeiro de 1966, às llj.,00 horas, ficando as partes
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

M O D .

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ - 615/65

Aos 17 d ias do mês de janeiro de 19 66 , às 615/65
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 
sob a presidência do Dr. Paulo Fleury da Si3>va e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a aviso e Saldo de salário

e movida por^ jESUIN0 RIBEIRO DA SILVA - 
João Cezar Falcão,reclamante contra

Feita a chamada, presentes as partes, foi aberta a audiên
cia.

Em seguida foi tomado o depoimento das tesetumnhas.
Ia Testemunha do reclamante,
EDESIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, pedreiro, 

com 38 anos de idade, à rua 33 s/®» Setor Fama nesta Capital. Aos 
costumes disse nada, prestando compromisso legal* Inquirida res - 
pondeu; que o reclamante trabalhou como servente de pedreiro para 
o depoente, deixando de fazer e dizendo que iria para uma chacara 
para ganhar Cr$30,000 por mês; que desconhece a natureza dessa cha 
cara, bem como qual o seu proprietário; que nada mais sabe. Nada 
mais dis3e nem lhe foi perguntado, dando-se por encerrado o presen 
te depoimento,

(tc/v
Juiz Presidente

2a Testemunha do reclamante. Depoente
JOSÊ BATISTA CARDOSO, brAsileiro, solteiro, comerciante, 

com 28 anos de idade, residente à rua Dr, Felix de Bulhões, Q- 
30 s/n Crimeia Oeste, nesta Capital, Aos costumes disse nada, - 
prestando compromisso legal, InqMrida AesíJemdeu: Que, pDn ou - 
vir dizen do propfcio reclamante, isso ha uns 15 dias, soube que 
o mesmo trabalhava xkxkx em uma chacara, cujo local ignora, bem 
como ignora qual o seu proprietário; que o reclamante lhe disse 
também que iria ganhar cerca de Cr#3°«0°0 por mês. Nada mais disse 
nem lhe foi perguntado, dando-se por encerrado o presente depoi
mento.
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Em aeguida foi dada a palavra as partas para 
havendo ambas confirmadas saus pontos de vista.

Eenovada a proposta de conciliação, não logrou exito.
Em seguida o Sr. Juiz Fresidnte propôs aos srs. vogais a solu 

ção do diss ídio, e, havendo votado ambos, proferiu a seguinte deci - 
são:

J.esuind Ribeiro da oi Iva reclama contra João César Falcão, plei
teando aviso e salários. Citado, o réu se defendeu alegando que o mes
mo nunca foi seu empregado; apenas morou, de favor, em uma chácara de 
sua propriedade, da qual saiu espontaneamente. ÍTo curso da instr ;ão 
foi feita prova testemunhai e as propostas de acordo não lograram bri
to .

Tudo visto e examinado.
Havendo o reclamado negado a relação empregatícia, cumpria ao 

reclamante fazer a prova respectiva. Não o fez, porém. As suas tes
temunhas nada informaram a respeito, apenas referindo-se ao 'fi ouvi
ram dele próprio.

Pelo exposto, RESOLVEU a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Goiânia, por voto unânime, julgar o autor carecedor da anão proposta 
e condena-lo ao pagamento das custas, no valor de Cr$4.666, sendo, to
davia, dispensadas, nof termos do artigo 789# 5 7- da CLT.

E, para, constar, eu -- ---• Auxiliar Judiciário. RJ-6,
datilografei a présenta atâ que vai assinada polo Sr. Juiz Presidente 
e pelos srs. vogais.
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C e r t i f i c o  que o r e c l a m a n t e  d e s t e s  a u t o s* - '
com pareceu  n e s t a  s e c r e t a r i a  n e s t a  d a t a  e tomou c on h ec im en to
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TIk o , Sr*

Pela proaonts, ficaic aofífidodo da Dooiaão profarida 
por BMtn Ju»tn# era audiência de 1J de Janeiro de l$66t na reola
aação cor.tra voa acrea«i*tadí» poj» Jesutao PlOeiro da Silva e cujo 
lateiro teór ooaata do cópia amaxu.

%

Jono Cefcar Ffl~«ão
Av* Maraeiml Rondou a# 552 • Fama



\ V <

vt»

#npP flT

ct BiaWi C‘0 ctoftllliw îífO v
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